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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÂMARA MUNICIPAL DE
COMENDADOR GOMES NO
PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MG-31320/2004 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165~900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n° 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstímo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO

'. BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a CÂMARA
MUNICIPAL DE COMENDADOR GOMES, com sede na Praça Américo Luiz de Freitas, n° 90 - Centro,
Comendador Gomes-MG, neste ato representada por seu Presidente, Vereador JERÔNIMO SANTANA NETO,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I123/0C-BR, fumado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decOI:rerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

•
II _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

III _ estimular a produção, captação e .disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suac; funções,

1.2 _ Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o lI23/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em .conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a

este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

~

à utilização no PROGRAMA

o
/
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRN98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar' meios técnícos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de

interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
. ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I1I-

• IV -

V-

VI-

VIl-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como tonO' e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunídade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definídos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o,
.- UfB1/EfillEGIJ.=........-_~._. _õ". ,_.._. ~_
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comwricação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e

do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA _ DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

• 4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, fIrmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fInalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 _ Antes de fIndo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação fInal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

•
4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comwricar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fIm pelo PROGRAMA INTERLÉGIS.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessària, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defutidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

---~" ..-=_.'-
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4.5 _ Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descrítos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO. EXECUTo.R; ou

11_ pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO. EXECUTo.R.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A cómpromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PRo.GRAMA
INTERLEGIS, a. CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação.

• 4.9 _ o. acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO. deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fms de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PRo.GRAMA INTERLEGIS, ao PRo.GRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA o. DESENVo.LVIMENTo. (PNUD), ao BANCO. INTERAMERICANo. DE
DESENVo.LVIMENTo. (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE Co.o.PERAÇÃo. (ABC) do MINISTÉRIO.
DAS RELAÇÕES EXTERIo.RES. .

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os"convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assrnatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PRo.GRAMA INTERLEGIS.

o

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada co~ no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservãncia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7,2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PRo.GRAMA INTERLEGIS serão devolvidos nó prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

I~r?!q=~;,w. .

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização

legal ou contratual;

11_ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrõnicas provenientes dos equipamentos

instalados na CASA LEGISLA TlV A.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis __SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no DiárioOficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio. .

Brasilia, ;;2.; de oh\;p. de 2004.

qjiÇ)_:. -
Vereador Jerônimo Santana Neto
Presidente da Cãmara Municipal de Comendador
Gomes

M-Petrõnio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E,por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
,'para um só fIm, juntamente com as testemunhas.

•
Testemunhas:

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

---,._-~. ~--..,.=,~-'::!=~--

\
~~~::entante da Cãmara Muniuomendador

".-.-".,.
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À cÂMARA MUNICIPAL DE COMENDADOR GOMES

•

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOfficeversão 5.2 for Windows;
• Antivírus. .
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INFORMAÇÕES PARA INST ALAÇÂO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE COMENDADOR GOMES - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Comendador Gomes:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Jerônimo S:Neto Presidente

Luciene: lJj, A r,Tanzi Controle lnte
J atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamenio

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Intem~~: _

Jerôni~a Neto
Câmara Municipal de Comendador Gomes

Estejomllllário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av, N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF . CEP 70/65.900.

Sim

Sim

~NãO

DNão



/SSN /677-1069 Diário Oficial da União - Seção 3

Folha N' ,24 I
Processo N' g.~n/Q1,.2. I
Rubrlca_._.:_.~_ I

N° 161, sexta-feira, 20 de agosto de 2004

ASSINATURA: 26/04/2004; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, !=OmvigellCia equivalente à dunç,ão do Programa Interkgis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado FedefaI ~ PRODASEN - Exmo. Sr.
PelrÔnio Barbosa Lima Carvalho - Oiretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Geraldo Inácio Ferreira, Presidenre da Câmara Mu-
nicipfd de ltaverava-MG.
ESPECIE: Convêl'lio n.: MG-3136612004 - INTERLEG1S. celebrado
entn' n Cmtro de Infonnãtica e Process.amenro de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão heculor do Programa
lmerlegis e a Câmara Municipal de Perdizes~MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a p:m:icipação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos temlos do disposlO no Art. 25, da
l..ei n. 8.666, de 21lO6l1993, bem romo suas alterações: DATA DE
ASSJNATURA: lV04I2OO4; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura. !=Om,igmcia equivalente ~ duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARlOS: Pelo SenllÓ,) Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-ExeCutivo; Pelo Conve-
niado, Vereador José Aparecido Sim{jes, Presidente da Câmara Mu-
nici~ de Perdizcs-MG.
ESPECIE: Convenio n.: MG-3133412004 -INTERLEGIS, celebrado
entre o CenlTO de Inf(lllltitica e Proeess.amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aTuando como Orgão ExeculOr do Progr.una
Inle:legis e a Ornara Municipal de Galiléia-MO; OBJETO; Esta-
belecer e regulu a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Interlesis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da

• ~s~~r:t~~12i/~:;}:1;'tfôl~~~u~:~;d~T~ ~:
sinalUra, !=Omvigencia equivalenle à dunção do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo_ Sr.
PelrÕnio Barbma Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereadot Ramon Moreira Campos. Presidente da Câman Mu-
rrici~l de Galiléia-MG.

".ESPEClE: Convênio n": MG-3132!1'2004 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnâr:ica e ProasSillllellto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, anmndo como Orgia Executor do Programa
Interlegis e a CâmaQ Municipal de Comendador Gomes-MG; .oB-
JETO, E:stabdccer e regular a participação da Casa legislam.a no
Programa Interlegis; MODALIDADE, Nos tennos do disP'J'Sto no
Art 25. da Lei n' 8.666. de 211061199), bn!1 como suas altera<;ões;
DATA DE ASSINATURA: 12104/2004; VfOENClA, A partir da data
de assinatura, com vigência equivalente ;i duração do Programa In-
lerlegis; SIGNATÁRIOS, Pelo Senado Fedem! - PRODASEN ~ EJI-
mo. Sr. Pelronio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-Ex=rtivo; Pelo
Conveniado. Vereador Jerônimo Santana Nelo. Presidenre da Câmara
Municipal de Comendador Gomes-MG.
ESPÉCIE, Convbtio n": MG-3 13 1212004 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informàtica e Prooess;nnento de Dados do Senado
Federal ~ PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara. Municipal de Carmo de Minas -MO; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODA.LlDADE, Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei n. 8.666, de 21/06/199), bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1210412004; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çorn vigencia equivalente à duração do Progrmna Illlerlegis;
S[GNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbou Lima Carvalho - Diretor-Execu;:iI:o; Pelo Com.e-
rtiado, Vereador Edson Luiz de Assis. Presidente da Càmara Mu-
niciJl!l-l de Carmo de Mi'0S~MG.
ESPECIE: Convênio n': MG-3133612004 -INTERLEG1S. celebrado
entre o Centro de lnformãtica e ProcesS!Jffiemo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como ÜIJ::ão Executor do Programa
Inlerlegis e a CiInwa Municipal de Glaucilãndia-MG; OBJETO: Ei"
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos leTmOS do disposto no Art 25. da
Lei n° 8.666, de 21/0611993, bem como suas altenções; DATA DE

•

SSINATURA: 19/0412004; VIGÊNC1A: A pa:rtir da data de as-
natura, com vigência equivalem.. à duração do Progrnrna Illlerlegis;

SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-Executivo; Pelo Com:e-
niado. Vereador Ricardo Soares de Oliveira.. Presidente da Câmara
Municipal de Glaucilândia-MO.
ESPÊCIE; Convênio n.: MG-) (3)911004 - lNTERLEOIS, celebrado
enlTe o Centro de Informática e Prooe:;s1lTTlenlode Dados do Senado
Federal ~ PRODASEN. atuando como Orgia Executor do Programa
lnlerlegis e a Câmara Municipal de Guarani-MG; OBJETO: Esta-
bel= e regulu a participoç1o da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n. 8.666, de 21106/1993, bem.comn suas alle:aç5es; DATA DE
ASSINATURA: 2210412004; VIGENCLA, A panlr da dala de 35-
sinarura, com vigém:ia equivalente à duração do Programa lnterlegis;
S[GNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo_ Sr.
PelrÕnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vt'"eador Carlos de Moraes Sarmento Nelo, Presidente da Câ-
mara. Municipal de Guanmi-MG
ESPECrE: Converno nO, MG.) I35412004 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aroando como Órgão Executor do Programa
Inle:legis e a Càmara Municipal de Monle Sanro de Minas-MG;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa LegislatiV3 no
Programa Inlerlegis; MODALIDADE, Nos termo'; do disposto no
Art 25. da Lei n. 8.666, de 21106/1993, bn!1 come suas allerações:
DATA DE ASSINATURA: 26/04/2004; VIGENCLA: ,\. partir da data
de assinatura, com vigência equivalente à duração do Programa In_
teriegis; SIGNATÁRlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
11IO.Sr. Pctrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
ConvClliado. Vereador Paulo Sergio Gonati. Presidente da Câmara
Municipal de Mome Santo de Mim.s"MG

ESPÉCIE: Convênio -n": MG-3135512004 - JNTERLEGlS, o:lebrado
entre o Centro de Informática e ProcessamCTllO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓrEão Executor do Programa
Interlegis e a Càm::rra Municipal de Montezuma.-MG; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermO!; do disposto no Art. 25, da

~SS~~:&i1:e #J:'nI:J;' ~~ê'~~U:=~'~~~~
sinalura.. ç;om vigência equivalente ;i duração do Programa In!erlcgis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereadora Bemniza Cordeiro de Sã. Presidente da Câmara
Munjcipal de Momezuma-MO.
ESPECIE: Convênio n', MG-3[)7312004 -INTERl..EGlS. celebrado
entre o Centro de Informática. e Processamento de Dados do Senado
federal - PRODASEN, alU2ndo como ÓTgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Cãmarn Municipal de Rio Piracicaba-MG; OBJETO:
Eslabelecer e regulllT a participaçio da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALffiADE, Nos lermos do disposto no Art 25, da
l..ei fi" 8.666, de 21106/199), bem rumo suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 20!0412004; VIGÊNClA: A partir da data de as-
sinarura. ç.orn vigo!ncia equivalenle a duração do Programa lnlerlegis;
SIGN,\TAR1OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PelTõnio Barbosa Uma Carvalho - DirelQr-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Zaino Gomes Martins. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Rio Piracicaba-MG.
ESPECIE: Convênio n.: MG-3120612004 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Inform:ltica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓTgão E~ecutor do Programa
lnterlesis e a Câmara Municipal de Santa BârbMa-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos lermos do dispos:o no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem.como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 2010412004; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa uller1egis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
P~lT6nio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador José Eduardo de Magalhães Viegas, Presidente da
Câm;Ira Municipal de Santa Bárbara-MG
ESPECIE: Convênio rr, MG-) 138511004 - JNTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Infonn.itiea e Pro<::eslamerrto de Dados do Senado
Fedenl - PRODASEN. atuando como Órgão beculor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de São José da Lapa-MG; OBJETO:
Estabel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art 25. da
Lei n' 8.666, de 21106/1993, bem_como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 26/0412004; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatura, ç,om vigência equiv:alente a duração do Programa Inlerlcgis:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex.mo. Sr.
Petrõnio Barbosa Uma Carvalho - DiT<:'tor-Executi~.o: Pelo Conve-
niado, Vereador Rogêrio Genido T. dos Santos. Presidente da Ornara
Municipal de São José da Lapa-MG
ESPECIE: Convênio n": MG-31 [9412004 - INTERLEGIS, celebrado
entre o CenlTo de Informãtic:a e Processamenlo de Dados do Senado
Fedo.nJ - PRODASEN, amando como órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Cãmara Mwticipal de São Jose do Jacuri-MG; OB-
JETO: Estabel= e regular a participação da Casa l..egislativa nO
Programa lnlerlegis; MODALIDADE, Nos termos do dispoSIO no
An. 25, da l..ei fi" 8.666. de 21106/1993. b"", como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA, 19104n004; VIGENCLA: A partir da dat.a
de assinatura, COI1)vigência equivalente ;i duração do Programa. In-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa l..ima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo
Com.miado. Vereador Jose Efig....mo Maia, Presidente da Cãmarn
Mwticipal de São José do Jacuri-MG
ESPÉCIE: Convênio n.: MG-J139212004 - INTERLEOIS. celebrado
enlTe o Centro de Informática e Proces,amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a C.imara Municipal de Seritinga-MG; OBJETO, F.s.
tabeleee..- e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos rermos do dISposto no An. 25, da~~s~~~:ttriA~i~6kl~,~É~ê'&~~~es~~:~:
sinatura, ç,om vij;eocia equivalente à dUT;lçãodo Programa Inlerlcgis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PelTÕTTÍoBaroosa Lima Carvalho - Diret::lT-ExeCUlh.o; Pelo Conve-
niado. Vereador JO$é Maria Pereira, Presid= da Câmara Municipal
de Seritinga-MG.
ESPÉCIE: Convênio rf: MG-)1J9412004 -1h'TERLEGIS, celebrado
entre o CenlTO de Infonnática e Process.amento de Dados do Senado
Feden1 - PRODASEN, atuuldo romo Orgão Executor do Programa
[nterlesis e a Cãmara. Municipal de ScT:a'">Js-MG; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da Casa LegislatiV3 no' Programa
Inle:legis; MODALIDADE: Nos termos do dISposto no Art 25, da

~~S1Nr4t~~ld~%lót1;,~É~~~ ~:~~: ~':
sinatura, ç.om vigência equivalente li duração do Programa [nterlcgis;
SIGNAT ARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petr6nio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Com.e-
niado. Vereador Anlõnio Cassiano Pereira, Presidente da C.imara Mu-
niciPJII de Semtnos.MG.
ESPECIE: Convêl'lio n": MG-)I;I()()j20l» -1h'TERLEG1S. celebrado
entre o Centro de lnformãtica e Processamemo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. amando rumo Órgão EJlecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Vieil3S-MG:. OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislal:lva no Programa
Inlcrlegis; MODALIDADE: Nm lermos do dispo'to no Art 25, da
Lei n. 8.666. de 21106/[993, bem como suas alterações; DATA DE
ASS[NATURA: 2010412004; VIGENClA, A partir da data de as-

sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Inlerlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado FedeaJ - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petronio Barbosa Lima Carvalho ~ Direlot-Executivo; Pelo CorlVe-
niado. Vereador Waldinei Chic=li de Andrade. Presidente da Câ-
mara Municipal de Vieiras-MG. .
EspéCIE: Convênio nO:MG-3131812004 - INTERLEGIS. c:e1ebrado
entre o Centro de Infonmmca e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como ÓrEão Executor do Programa
lnlerlegis e a Câmara Municipal de Chapada Gaúcha-MG; OBJETO:
E51abeleoer e regulllT a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos termos do disPOSIO no An. 25. da
Lei n" 8.666, de 21106/199), bem_como suas allerações; DATA DE
ASSINAnJRA: 2810412004; VIGENCLA: A partir da data de as-
sinatura, CQTIlvigencil!. equivalente 11duração do Programa Intcrlegis;
SIGNATARlOS: PeI" Senado Federal - PRODASEN _ Exrno. Sr.
Petrõnio BlIlhosJ Liml1 Carvalho. Diretor--Executivo: Pelo Conve-
niado. Vere.mor Antoninho Toledo." Presidente da Cámar.l Mw1icipal
de C)Iapada Gaúcha-MO.
ESPECIE: Convênio n": MG-3139012004 - INTERLEGIS, celebrado
enlre o CenlrO de Infonnatic:a e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como ÓrEiio Executor do Programa
Imerlegis e a Cimara Municipal de Sapuc:aí-Mirim-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art 25 da
Lei n. 8.666, de 211061199). bem como suas allerações; DATA 'DE
ASSINATURA: 04105/2004; VJGÊNCIA, A partir da data. de as-
sinatura. ç,om vigência equivalente ;i duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Exea:tivo; Pelo Conve-
niado. Vereador José Laércio de Siqueira, Presidente da Câmara Mu-
niciP:a! de SapllO!Í-Mirim-MG.
ESPÉCIE: Convênio n6: MG-3138312004 - Ih'TERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informátíc:a e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando romo Órgão Executor do Programa
Interlegi, e a Câmara MlD1icipal de Sãn João Batista do Glória-MO;
OBJETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Progrnrntl Inter1egIS; MODALIDADE: Nos lermos do disposlO no
Art 25, da Lei n' 8.666, de 21106/1993, b<:r]1romo suas alterações;
DATA DE ASSINATIJR.A, 04.10512004; V1GENClA: A partir da dala
de assinatunl, eorl) vigência equi",lente ã duração do Programa lo-
lerlegis; S'GNATARlOS: Pelo Senado Federa.! - PRODASEN . Ex-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-E~ecUlivo; Pelo
Conveniado. Vereador Venicio dos Reis Silva, Presidenle da Câmara
Municipal de São João Batista do Glória-MO.
ESPECIE: Convênio n., MG--31)5S12004 - rNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infonnãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Nepomuccno-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa !lO Progrõl'1';:
rnlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dislXlsto no Art. 25, .;;;
Lei n. 8.666, de 211061199). bem como suas allerações; DATA DE
ASSINATIlRA: 1010512004; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
silUltura, com ,'igéncia equivalenle a duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
PelrÔllio Ba:rbosiI Lima Can-aIho - Direlor-Executivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Gabriel Capello Garcia, Presidente da Cámanl Mu-
nicip;ll de NepomllCCllo-MG.
ESPECIE: Com'ênio n', MG-)])56f2004 - INTERLEGIS. celebrado
enlTe o Ceutm de lnformãtiC3- e Proocss.amerlto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgão EXCQltor do Programa
lnlerlegis. e a Camara Mwticipal de Morada Nova de Minas-MG;
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei n° &,666. de 2[/06/1993, bel)1 COIro suas alterações:
DATA DE ASSINATURA: 10.10512004; VIGENCLA: A partir da data
de assinatura, roll)- vigência equivalente 11duração do PrDgr.lma In-
lerlq,~s, SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex •
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima únvalho - Direl:or-E~ecurivo; Pelo
Conveniado. Vereador Ricardo de Oliveira, Presidente da Câmara
MWljcipal de Morada Nova de Minas.MG.
ESPECIE: Convênio n": MG-31302I2004 - JNTERLEGIS. celebrado
enlTe O Centro de Inform:\tica e Proc=amenlo de Dados do Senado
Fedo.nJ - PRODASEN, llIuando como Órgão Executor do Programa
Illlerlegis e a Câmara Mtmicipal de Belntim Braga-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a panicipação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO no An. 2~, da
Lei n' 8.666, de 2110611993. bem como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: 1010512004; VIGENCIA, A partir da data de as-
sinatura, com vigêl'lcia equivalente;i duração do Programa Jnl(.~tegis:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
PetrOOio Barbosa Lima Can-alho - DiT<:'tm-Executivo, Pelo Conve-
niado. Vereador José Roberto Eliezer. Presidente da Cãmara Mu.
niap;ll de BellTlÍm Braga-MG
ESPECIE: Con,'ênio n': MG-)134212004 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Inform.:itica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgào Execulor do Programa
Interlegis e a Cámara MlD1icipal de [raúna-MG; OBJETO: Eslabeleeer
e regular a panicipaçilo da Casa Legislativa no Programa In!erlegis;
MODALIDADE: Nos termos do dispeslO no Art. 25, da Lei n68.666,
de 2 rlO6I[ 993. bl;m como ruas allerações; DATA DE ASSlNATURA:
0610512004; VIGENCIA: A partir da data. de as,inatura.l;Om vigência
equivalente 11duração do Programa Interlcgis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petriinio Baroosa Lima
Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Co,weníado, Vereador Delmo
Gonçalves Barbosa.. Presidente da Câmara Municipal de llaúna-MG.
ESPECIE: Convênio n.: MG-31)7512004 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnform.:itic:a e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Inlerk'),.;s e a Câmara Municipal de Rodeiro-MG; OBJETO, lista.
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-:X:ERLEGIS

FORMULÁRIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
Câmara Municipal

Estado:

[Mi-;'as__~rais-==-~=J
Data: 17 /08/ 2004----Município:

IcOlll~~-d-a-Q;-p~r GQ.lll.E!,s__ -.J
Nome do Responsável junto ao Programa Interlegis:

[L~~i~=-llpar~cida 4B-;~ç_ã_o_IV_'Tanz_i__ -_-=-_--_- -__-_-_-_""-"_-"_-_-__--_-_J
{Pessoa autorizada pela Câmara que está realizando o aceite)

Assistência Técnica
Empresa : Técnico: ooorrelefone Comercial:l~=-_:~==-~-:==~~[---_-_~~~~~_=======W-------"~

• Dados dos equipamentos recebidos:
Uma Impressora Laser Lexmark modelo E323

I- Num, de série: [62-=::78392 J
Um Microcomputador Novadata NOP500A260Z

Num. Série Router:

Num. série Modem:

Num. série Monitor:

Num. Série Webeam:

2. Num. Série Micro: lúis_75 - Q1i.425PAQQQ-=---=1

l~lY04Q7.0051o_':""'_ " _J"--------------- I
iD21224400090J.--- -----

[=-_-_--:= __ -=~~=--"""---- "==_J
[BIiioJ.39~0_J.0__1_8_8 1

Estabilizador Enermax tOOOW: 1_~__n_M_Q2.23901 ":=J• Foi Ministrado curso de 3 horas? Em caso de SIM no campo anterior, atribua um conceito.

(Muito Bom, Bom, Regular, Ruim) [ . _

I
!
!
I
!_~~ .__ '_'. _..:......:.-'"--~_-'---_~.. .~ ~ .. ~ J

pbseo:aç_ões: -. _ ..

I

l _
(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades en'contradas a respeito da instalaÇáo efetuada
e/ou condições futuras de funcionamento do ambiente)

Dedaro ter recebidoem peneitas condiçõesde funcionamento,os equipamentosacimaespecificados_

Data 17 /~2004 Assinatula _



lNTERLEGIS

Data: /'fIO'!I.I!!LEstado:
'i.fí/V/6 b&J1~ ,~:nicíPiO:

. wl(jé#v~ttJIt ~
Nome do Responsável,iunto' . :5.,
1~1I111(i00 KEI~Omllit;I JOIIIOAR frUEfAffiA Intcrlegls; (Pessoa autorizada poia Cama,. 4ue e"u ,.,.hz~ndo o ~.,"".,.

Assistência Técnica
Empresa:

J2ffc.i4 Shof /;./oOlArttA

Técnico:
(;,/W¥,M

noolTdeJollc Comercial:

(34') .:l.?3C.558;

Dados dos e'quipamelltos recebidos:

Um Mi£roeomputador Novadat. NOP500A2601.

ií) /8-15 - tfjJ.l'1léll/)aJO'
Ji Vf/J '1~?<lJ~5/f)

, '

h lJ~ 2'(4,(1)00 9~)
CS 1~!:I/Jl(3.8b)tp~9B3.
, e~J0J 390 .i.~).88Num. Série Router:

Num. Série Webcam:

Num. Série Monitol':

Num. S~rle Mi<ro:

~'um. de série:

, Num. Série Modem;

,.
lima Impressora L.ser Le.mark modelo £323,

, 'Estabilizador F.nerma~ IOOU\\': 4Y)/I 'tiJ5Z a9tP1.
~. Foi reaHzada uma nova instalação da mlÍquina utilizamlo os CDs dc ncupcl'"çâo l'Ilviados?

SIMINÃO ,5/A.(,

(Multo Bom. Bom. Regula •• Ruim)

Em caso de SIM no campO antcrior, atl'ibua un' (:oDceitu.
Foi Ministnido curso de 3 horas?

. SIIVI! NÃO, :SI ÁI\

3. A Wcbcam foi instalada e configurada com sucesso?

SIMINÃO !.:?/~,'

4.

Obser,vaçlles:., '"

. i

(COloque neste campo todas as iníormaçOes que ~océ acne Importante citar sobro as dificuldades encontradas a respanc da instalaçao efetuada

elou condições futuras de funCionamento do ambiante) , '
", .",."~" - ... , .-
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P'ocesso N'I!.oi tIOJ.:~
RUbrjca~

SENADO FEDERAL 7iJ.
' Secretaria Especial do Interlegis - SINTER .~

IfTTERLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRAl98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

rif; ...•... ,:~ ..,r:~fv\"",~ ;\.,~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara MuniCipal de Comendador Gomes
Praça Américo Luiz de Freitas, nO90 - Centro
Comendador Gomes - MG
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i~iERl..E(31S•..~Il~riéia:.e~ecutÕÍ<l;80 Projeto 'BÂN98!~1oi;para.'<1a~a.CASA>:!::J:;Gt$lcÃJlyÀ:
liéOe(idãí'la,ª99~ró~ráma .1nterle~si.çç>m:b~se'noiTEFlÍ'.!O[)E.K.é;l;íT:E.fiffTl~~p.~P~I~.fg~~f!l~?::
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Comendador Gomes - MG
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Espccml do Intcrlcgls
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Senado Federal
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